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Recife, 13 de julho de 2023. 
 
À 
CONSTRUTORA ASSIS LOPES CALL 
A/C SRA. JOYCE SANTOS 
 
REF.: CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 002/2023 - E-MAIL DE 13/7/2023 
 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – CONSTRUTORA ASSIS LOPES CALL 
 
 
Recebemos e-mail datado de 13/7/2023, da empresa CONSTRUTORA ASSIS LOPES 
CALL, solicitando esclarecimento sobre a Concorrência Sesc/DR-PE nº 002/2023, cujo 
objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÕES DO SESC LER 
ARARIPINA, situado à Rua Vereador José Barreto de Alencar, s/n, Centro, Araripina – PE, 
CEP: 56280-000, de responsabilidade do Serviço Social do Comércio - SESC, 
Departamento Regional em Pernambuco, conforme o ANEXO I, observadas as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, cujo texto transcrevemos na 
íntegra: 
 
“Bom dia.  
Prezados,  
Solicitamos esclarecimento acerca do BDI diferenciado (B.D.I de equipamentos = 11,09%), 
aplicado aos itens 1.1.1; 1.1.2;  e 1.1.3 da Concorrência  SESC/DR-PE 002/2023, pois os 
referidos itens do orçamento em sua descrição apresentam o seguinte texto, conforme 
destaque abaixo: 
 

 
 
Entendemos que as palavras “MONTAGEM” e “INSTALAÇÃO” demonstram explicitamente 
a necessidade de mão de obra e não se referem exclusivamente ao fornecimento do 
item, onde caberia a adoção de B.D.I. de serviços. 
Ficamos no aguardo de vosso posicionamento. 

 

” 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ENCAMINHOU À ÁREA TÉCNICA DO 
SESC/DR-PE, A UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA (UEI), QUE EMITIU 
PARECER TÉCNICO, QUE TRANSCREVEMOS ABAIXO: 

 
“Sobre a dúvida em questão o TCU se manifestou de que serviços subcontratados devem 
ser aplicados BDI diferenciado, conforme Decreto 7.983/2013, art. 9 º e inciso 1º , que diz: " 
Comprovada a inviabilidade técnico - econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de 
natureza especifica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem 
apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens" 
, bem como, Acordão 741/2021 -Plenário - no voto do revisor ele se pronuncia da seguinte 
forma: " Considero que  não seria razoável que a (construtora) fosse remunerada pela taxa 
integral de BDI de 39,5% quando a parcela mais relevante do objeto foi integralmente 
subcontratada ...."      No Acordão 219/2017 - Plenário, da relatoria do Ministro José Múcio 
Monteiro, também empregou valores de subcontratos , acrescidos da aplicação de BDI 
diferenciado sobre o valor dos serviços subcontratados .... Portanto esta mais do que 
esclarecido que os serviços citados são comumente subcontratados e, portanto, cabe 
apenas o BDI diferenciado.        

 
Atenciosamente, 
 

” 
 
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa que, a DATA DE 
RECEBIMENTO dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas 
comerciais e ABERTURA DA LICITAÇÃO será no dia 18/7/2023, às 09 horas e 30 
minutos, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Casa do 
Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situada na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 
Santo Amaro, Recife – PE. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Ivo Teruo Shimada 

CPL 
 
 

Cleyton Douglas F. dos Santos 
CPL 

 
 

Márcia Roberta M. Elihimas 
CPL 


